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OL 

A P R E S E_N T A ç Ã O. 

CATÁLOGO SELETIVO SOBRE A ESCRAVIDÃO 

Este Catálogo é o resultado do levantamen.to das fontes 

existentes no acervo do Arquivo Público do Estado de Santa Catar i 

na em comemoraçao ao Centenário da Abolição da Escravatura em 13 

de agosto de 1888. 

Procuramos arrolar determinados fundos documentais por 

existir um número volumoso de informações referente aos escravos 

sendo feito a transcrição destes e pela ordem crono16gica, fican-

-do dividida em Registro das Correspondências do Presidente da PrQ 

víncia para os Juízes, período 1835/1888,40 volumes, Correspondêg 

cias dos Delegados de Polícia período 1842/1883, 15 volumes, Cor

respondências dos Chefes deyolícia período 1855/1866, 44 volumes. 

Existem fontes que foram pesquisadas que nao estão cit~ 

das neste referido trabalho, por ainda não estarem inventariada tQ 

talmente, mas poderão ser consultadas. 

Florianópolis, 1993-

Neusa Rosane Damiani Nunes 
Supervisora de Arquivo Permanente, Pesquisa e 

Consu1ta-SUPESC 



or 
Ao D. Juiz J~unicipo.l da 

Capital 

Em 8 de Março de 18n 

Com a inclusa copia da 

informação ministrada hoje 

pelo Doutor Chefe de Policia, res 

pondo ao seu officio de 5 do 

ce 
corrente em 'lue V.M solicita 

a expedição da ordem para 

• comparecimento a sessao do Jur,r no dia 12 os solda 

dos do Corpo policial 'lue se a 

chão destacados João Pio Ozorio, 

e 
Francisco J. Godinho e Feli 

sardo He=ique Fóta, a.fim 

de deporem como testemunha 

no processo instaurado aos pretos 

Antonio e José escravo de Manoel 

Luiz Martins. 

D. Gw'1.rde 

T:l.,., ..... 



Palacio da Presidenoia da Provincia do S::ml:a Cai:harina, 

em 5 de Janeiro de 1878. 

~ 

2. Sesção 

Circular 

Tendo chegado ao meu conhecimento 

pelas informações a que mandei proceder 

por officio dirigido á Thesouraria de Fa-

o 
zenda sob n. 199 de 5 de Julho do anno 

passado de conformidade com o Aviso 

do Ministerio d'Agricvltura, de 15 

de Junho arrteeoaentc, ~U0 as estações fiG-

C5,ÜS lIa. I'rovincia mal têm podido curn-

o 
prir o disposto no are. 21 do Regula-

o 
mento que baixou com o D:lcreto n. 

o _ 
4835 de 1. de Dezembro d<:l 1871, relat~va-

mente ás averbaçõcs por mO'~i~J"o de obito 

dos escravos e ~scimencos e obitos de me-

noras livres, visto ;nao '!;er o Escrivã.o d.'esse 

Juizo cumprido o que lhe determina. o 

o 
23 

o 
combinado 

o 
2 do art. n. 1 com o n. 

o 
~ 

a o 
mesmo art. e "-. pa.rie do art. 21 <lo 

h -"oe pramenciol~o Regulamento, _ aJa ,mo 

su-

de (~------------------------) 

~Ir 



sob Sua Jusridição par~ ~uo cumpra 

exatamente as obrigações que lhes 30.0 

o o 
prescriptas no ~-eferido art. 23 n 1, afim 

o 
de ~ue possa ter logar o dispj)s~o no arO. 

24 do citado Rcgulamen~o, adVBrtindo-os 

de ~ue, ~~ndo nos dias 31 de j~neiro e 31 

de Julho de cada armo, nn.o cÀistião r"" roG-

pectiva - ~Gtação Fiscal - as informações de 

o 
~ue trata o art. 23, tenho ordenado a estas 

Estações, por íntermedio da Thesouraria de 

Fazer~a, que cumprao immediatamonte 

o art.
o 35 do mesmo Regulamento, offi-

ciando em seguida á mesma Thcsouro.~· 

ria, naO só dando conta do modo por 

~ue se vai executando o sorviço, ma::; 

ainda solicitando as providencias ~ue 

as circunstancias aconselharem. 

ce 
Deos Guarde a V.l·l. 

/ 

Sn
r 

Juiz de Paz 



Ao Juiz de Paz mais vota~o 

da Freguezia da Lagôa 

4 de Fovereiro do 1878 

Não existindo na Secretaria desta 

Presidencia exemplares do 

to 
Regulam. que ba.ixou com 

o o 
o Decreto N 4835 do 1 de 

dezembro de 1871, remetto a 

V 
ce 

m copia da parte do JIfES.. 

que se refere as embarcações na. 

matricuJ.a. dos escravos, afim 

ce 
de Vm fazer com que o ~scri-

=0 desse Juizo cumpra. com o de-

ver que lhe é rela.tivo. 

Fica assim satisfeito o pa-

dido constante do seu officio 

de 24 do mez findo. 

Camillo 



& }I 

Ao Juiz de Paz da Freguezia 

de são Pedro Apostolo. 

Em 26 de Fevereiro de 1878. 

CI3 
Devolvo a Vl~. o seu officio 

datado de 20 do corrente e 

os mappas 'lua o acompanhão 

dos ,iascimentos e obitos de 

filhos livres de mulher escrava, 

ce 
afim de 'lUS W. na forma 

o 
dõ art. 23 do Regulamento 

'lU9 baixou com o 

o o 
Decreto n. 4835 de l~ de 10br. de 1871 e do Circular 

desta Presidencia de 5 de 

Janéi~o ultimo, remetta essas 

informações directamente ao 

encarregado da matricula 

nt esse IDl..lll.icipio. 

( ----) 

D. Guarde 



Ao Juiz de Paz da Freguezia 

de S. Pedro d' Alcantara 

3m lQ de lilaio de 1818 

ce 
Devolvo a VJYI. o seu offi-

cio datado de 20 de Fevereiro 

ultimo e os mappas 'lue o 

acompanham dos nas-

cimentos e obitos de filhos 

livres de mulb.er escrava, 

ce 
afim de 'lua 'm. na forma 

to 
do artigo 23 do Regulam. 

'lOO baixou com o Decre to 

o o NQ. 4835 de 1. de 10br. de 1811 

e da Circular dtesta Presiden 

cio. de 5 de Janeiro ultimo, re-

metta essas informações 

directamente ao encarreea 

do da matricula n'esse 

municipio. 

D. Guarde 

+ 



Ao Juiz ae Paz aO. Paro chia 

do S. Se bast ião ao Ti jucas 

Em 30 ae junho de 1878 

e 
Devolvendo-lhe os mappas que o acompanharão o seu officio ae 15 do corro do 

obituario aos filhos livres de mu 

lher escrava., ae 

ce 
claro a VJ.I. que essas informações 

devem ser ministradas 

ao encarregado da matri-

cula n'esse ~lunicipio, outro-

ce 
sim recommendo a 'J1.1. que 

me em-iou os mappas que lhe 

foram exigidas em Circular 

e 
de 2 do corro mez. 

D. G. 

( --) 



Ao Juiz de orphãos de Join-

vEle, Henxique Lip];0r 

a 
Secreto 17 de Julho de 1878 

Devolvo-lhe o requerimento do 

escravo Cus·codio, que acompa-

nhou o officio dirigido por V. S.~ ao 

mo or 
Ex. S; Presidente da Provincia 

A Lei emancipadora determinou 

os casos em que os Cofres publicos 

concorrem para a liberdade dos es-

, 
cravos, e e Junta <].00 com];0te 

classifical-os, de accordo com as 

prescr~pçoes legaes. .A.s:::;im 'Pois, 

_ a , a 
nao devia V.S. relWtter a. S • .!ix:., 

o Snx. "PMsi,lente rh I'rovincia, 

, a 
uma petição à.irigid.a. ?. V .S. sobre 

negocio de sua.. com:petencia. 



or . 
Ao D. Jmz de Direito de Lages. 

Em 16 de Agosto de 1879 

. -Passo as maos de VS, afim 

de que dê sua informação 

a petição de graça que a S. M. 

o Imperador dirige o preso llen 

to esoravo condemnado a galés 

perpetuas por decisão do Jur,r 

dessa. Cidade, de 19 de Maio 

de 1874 

(------) 



Ao .Juiz de Direito interino da 

Comarca de S. -Miguel 

Em 12 de Maio de 1880. 

a 
Remetto a V.S. afim de que pres 

te sua. info:rmagã.o a respeito a 

inclusa petigão da graga que 

a S. M O Imperador dirige o 

sentenciado Antonio esora 

vo, preso na Cadêa d'esta Ca 

pital. 

D. G 



Circular 

Aos Juizes de Orphãos, excepto os de 

Coritibanos e Pa.raty. 

Em 16 Agosto de 1880. 

Remetto a VJl~ para a devida 

execuçao, copia do Acto d'esta data, 

pelo qual resolvi distribuir, pelos 

municipios n'elle mencionados 

a quantia de 42:197$665 reis, que 

por Aviso do Ministerio d t Agricultu -

ra, Commercio e Obras Publicas de 

15 de,:'Ma.io e Ordem do Thesouro Na-

oional NO 41 de 18 de Junho ultimos, 

!nand.ou-se applicar a libertação 

da população escrava d'esta provin-

cia; sendo que esse municipio 

aA 
ooube a de~: •• $. 

Designei o dia 26 de Setembro 

vindouro para reunião das juntas 

Classificadoras dos escravos que tem 

de ser libertados em todos os mu-

nicipios. 

Capital 
Laguna. 
são Jozé 

8:488$752 
10:015$248 
6:470$784 

DG 



,Lages 5: 033 $ 928 

s. Fran. 
co 

4: 014 $ 648 

s. Sebastião 3: 146 $ 616 

Itaja.hy 2: 298 $ 312 

S. Miguel 2: 248 $ 992 

Tubarão 183 $ 552 

J"oinville 296 :\\ 833 

Firmo 42: 197 $ 665 



Palacio da P:residencia de Santa Cath.arina 

N. 

2° Secção 13 de Abril de 1881. 
A 

ce 
Acc:uso o recebimento do offioio de Vm. 

datado de 4 do corrente, ao qual ve io annexa 

a relação, em duplicata, dos escravos alfor-

riados n'esse municipio pelo fundo da ema,n-

oipação, relação essa a que vou dar o devi-

do destino. 

Cabe-1Jle porem, de c lara.r-lhe , qua, na hy-

o 
pothese de seu dito off. , havendo 3 familias 

em igualdade de condições, como se diz, de-

via a sorte decidir entre ellas, e da qua fosse 

favorecida, serião alfo=iados um 

ou mais membros, começando pelos paes, 

nas forças do saldo de 976$~70 réis que 

restou da. quota distribuida a esse muni-

cipio, sendo preferidos na. seguinte liber-

tação os outros membros d' essa familia, 

Avisos de 18 de Fevereiro de 1876, 12 de 

Novembro de 1875, 8 de Julho de 1876 e 10 

de Abril de 1877. 

Entretanto, estando finda. a libertação, 

cumpre qua na. seguinte se tenha. em at-

tenção a preferencia, que assiste a essas fa-

milias. 
A 

Deos Guarde a V. M.
oo 

Snr. Juiz de Orphã:os do Termo da La.gtma 



r al _ 
Ao D. Juiz M. de S. Joze 

23 ~ Abril d 1882 

Para satisfazer o que exige o 

Ex.
mo 

S.r Ministro da Agricultura. 

em Avizo de 23 do mez passado. 

a quem foi remettida oopia 

de relação dos escravos liberta-

dos nesse Municipio pelo fun-

do de emancipação, oumpre 

ce 
que Vm me infoI.'!lle se 

não havia outros escravos 

que, na. forma. do § 12 do artigo 

to 
27 do Regula de 13 de Novembro 

d 1872, devessem proferir os 

solteiros ahi alfo= (-) 

Camillo 



Ao Dr Juiz M. a1 ele S. Miguel 

23 ele Abril el 1881 

Para satisfazer o CJ.OO exige o 

Ex
mo 

Sr Ministro ela Agricul-

tura, em Avizo ele 23 elo mez 

passado, a CJ.oom foi remet iela co-

pia ela re 1ação elos escravos 

libertados msse Muni-

cipio pelo fundo ele eman-

_ ce 
cipa.çao, cumpre CJ.OO Vm 

me informe se só existião, 

no caso ele 

gerar o bemficio ela lei 28 ele 

Tbro ele 1811, qs escravos Com-

prehenclielos na ordem elo § 2 Q 

to 
elo artigo 21 elo Regulam. ele 

13 ele Novembro ele 1812. 

(-----) 

Camillo 



r 
Ao D Juiz Executor das 

Sentenças no Termo 

de Lages 

29 de Abril de 1881 

ce 
Remetto a Vm ,para 

julgar conforme a culpa, 

como (----) o Decreto 

NR 1458 de 14 de 8tbr
O 

de 1854, 

copia do Decreto de 15 do 

e 
co= , pe lo qual Sua Ma,-

gastade o Imperador Houve 

por bem Commutar em 

gales perpetuas a pena de 

Morte a que fora comem-

nado o réo Plaoido, escravo, 

mencionado na relação 

junta 

(----) 

(---) 

FI-



Circular aos Juizes de 

orphãos 

Em 2 de Maio de 1881 

ce 
Remetto a Vm para 

devida. execução, copia 

de Avizo Circular, de 9 do mez 

findo, de Ministerio da. 

Agricultura, deolarando o 

modo por que devem ser 

entregues as Cartas dos es-

cravos alforriados pelo fun-

do de amancipagão. 

aI 
Capo 

s. JozEÍ 

S. Miguel 

Itajaby 

00 
S. Fran. 

S. Seb. 

Tub. 

!ages 

Curit. 

Paraty 

Joinville 



Circular aos J"uizes de orphãos 

16 maio 81 

. to es 
Para seu conhec:un. e fins conven. 

remetto a Vm o incluso periodico 

''Despertador'' n Q 1894, onde se acham 

publicados o Decreto na 8067, de 17 

de abril do correme =, determi-

nana0 o modo porque devem ser 

feitas e averbadas as declaraçÕeS 

de fuga. e ap;p3!'ehensão de escra-

vos, e o Aviso do Ministerio da 

Agricultura, de 30 do m.mo mez, 

mandando observar as disposiçÕes 

do dito Decreto 

caPita~ ••••••••••• ~ 

s. J"ose............ \ 

s. ~guel •• _ •••••••• i 

s. Francisco •••••••• 

Joinville •••••••••• 

Paraty •••••••••••••• 

Itaja~3 ••••••••••••• 

Tijucas ••••••••••••• 

Laguna •••••••••••••• 

Tubarão ••••••••••••• 

~s ••••••••••••••• 

\ 
\ 

I 

Coritibanos......... ) 

J 

(---) 

, 

r 
Feita p. 

Pires 



A J
. aI 

o Ul.Z M de Lages 

o 
07 de Fevr de 1882 

,.a 
Si,EX o Sm Desembargador Presi-

a 
dente da Prov. manda acusar 

to a 
o recebim. do officio de !iV S , 

e 
datado de 17 do co= , dando parte 

das liberdades concedidas a seus escravos pela 

fallecida D. Maria da Conceição, 

bem como as concedidas pelo fal-

lecido DamaroAntunes de 

Lima. 

D. G. 



Aos Juizes d' or:phãos da 

Laguna. e Tubarão 

2 de mÇo de 1882 

ce a 
Remetto a Vm ,p sua 

sciencia e fins coxrve-

nientes, copia do Acto 

desta dacta, alternando a 

3
a 

distri-

buição feita pelo o ( ) 21 

de 8tbro do ano passado, 

da libertação de escravos 

pelo fundo de emancipa-

çao, na parte relativa a 

esse l~unicipio e ao da 

Laguna, sendo que a esse 

ta s 
coube a '1 1:156$039 r 

Por esta occasião dec1aro-

The que fica marcado o 

dia 16 de Abril pro:rimo, 

pa a Junta classificadora 

proceder os seus trabalhos 

(---) 

Ato de Laguna 3: 976$434 r
S 

(--------) 



Ao Juiz d'Orpbã6s da 

Capital 

11 de M
ço 

de 1882 

S Ex
a 

o Sn
r 

D
r 

Vice-Presiden-

a 
te da Prov. manda accu-

. to o 
sar o recebJ.Dl. do off de 

VS
a 

datado de hoje, do qual 

acompanhou cópia do 

termo de audiencia d'esse 

Juizo em que foram 00-

clarados libertos 15 escra-

vos pe lo fundo de eman-

cipação e recomenda-

lhe que envie uma 

relação, em duplicata desses escravos, 

organizada de conformidade 

com o modelo publicado 

o 
no "Despertador" n. 1858 que 

foi remettido a 

esse Juizo com off
o 

de 3 

de Janeiro do anno pas-

sado. 

(----) 

(---) 



.AJj Juiz de orphãos do Termo 

co 
de S. Fran 

4 de Abril da 1882 

ce o 
Devolvo a Vm o seu off 

o e 
datado do 1'· do corr • afim 

da que venha. acompa.nha.-

do da relação, em duplicata, 

dos escravos alfo=iados pelo 

funio da emancipação, re-

lação essa que deve ser organi-

sada de conformidade com 

o modelo publicado no 

o 
"Despertador" n 1858, re-

mettido a esse Juizo com 

off
o 

da 3 de Janeiro do anno 

passado 

CamiU 

(---) 



Ao D
r 

Juiz d' 0r:Phãos do 

Termo de Ia.ges 

11 de Abril de 1882 

Em resposta aó officio de 

ce 
Vm datado de 27 do mez 

finio, cabe-me deolarar-

lhe que, para evitar qual-

quer duvida, torna-se 

neoessario que exija de 

D. Anna Pinheiro da sa, 

prova authentica da liber-

tação dos seus dous esora-

vos, uma vez que a oom-

munioação, por si só, nao 

to 
constitue docum oom 

forma legal. 

Desde que seja isto satisfeito, 

oe
d 

. 
haja Vm e cOIlllJlU!U.car 

a esta Presidencia afim 

de resolver sobre a parte fi-

nal do seu dito officio. 

(---) 



Ao Juiz d' or:phãos do Termo 

de S. José 

10 de Maio de 1882 

te ce 
Tenho novam a Vm o quadro 

dos escravos libertados n'esse 

Municipio pelo fundo 

de emancipação, afim 

mo 
de ser o m retifi-

cado naforma do incluso parecer 

a 
da Secret. desta 

Presidencia 

(---) 

Silveira 



Ao .Juiz de orphãos do Termo 

de S. Francisco 

Em 17 de .Julho de 1882 

Devolvendo a VM
ce 

o requeri-

memo qUl acompanhou o seu 

officio de 4 do corrente em o qual 

.Joaquim Vieira de Miranda 

(------) 

to 
e outras pedem pagam. 

de escravos libertados pelo fundo 

de emancipação sou a 

ce 
declarar a VM. que para ter 

logar o pagamento :reclamado a 

. te 
mister que os peticionarios :requirão d1:rectam. 

a Thesouraria de Fasenda. 

Dg. 

Firmo 

âb I 



Ao Juiz de orphãos do Temo do Tubarão 

Pa1acio da P.residencia da Provincia de Santa Catharina 

N ••••• 24 de Julho de 1882. 

Secção 

a _ 
Devolvo a VS. a :relaçao que acom-

parihou o seu officio de 14 do Corrente dos 

escravos alforriados por conta do fundo de 

emancipação distribuidos a esse muni-

cipic, afim de ser organisada conforme 

o modelo a este annexo, cum-

prindo a VS.
a 

por occasião de :reenviala 

a esta P.residencia, infomar, se, no 

municipio não havia mulher ascra-

_ com filhos livras ou escravos ou da ca-

thegoria que devassem ser classificados 

para a alforia, de pre fa:rencia aos indi-

viduos que forão classificados. 

Firmo 



AJ) Juiz de orpb.ãos da Laguna. 

1· de to 
Ag. de 1882 

Atten:1.endo ao qus me reque-

tos 
reo Mauricio José dos S ,mora-

dor no Campo Eom, dessa cidade, 

e em vista de sua informação da-

tada de 8 do mas findo, determi-

:ooi que ficasse sem effeito a 

te 
classificação procedida ult 

n'essa cidade pa libertação pr 

conta da 3
a 

distribuição do fundo de ema:ncipação, 

visto ter ella comprehendida 

nO superior a~ quota distribui-

da e marque i o dia 10 de 

7tbro vindouro pa nossa reunião 

da respectiva J\mta, que deverá ter em 

attenção a preferencia que as-

siste ás familias classificadas 

no anno anterior, para serem 

alforiadas com aquella quo-

ta. 

ce a 
O que declaro a VM ,p sua sci-

encia e fins convenientes. 



Ao Juiz de orphãos de Itajahy. 

Em 29 d' llgosto de 1882 

Para. que esta Presidencia possa 

minist= a info:rmação 

solicitada :PE' lo Iünisterio d' Agri

cultura, em Aviso de 23 do corrente 

com referencia ao deficit de 40$649 

reis que figura no quadro dos escravos 

alforriados n'esse municipio por 

conta do fundo de emancipação 

cumpre que VS. declare qual a causa 

que motivou o excesso da quota 

distribuida a. esse municipio. 

Dg. 

Firmo 



ÁD D
r 

Juiz de orphãos do Termo 

de Joinville 

9 de 1tbro de 1882 

Deposse do officio datado de 

e 
do 00=. anno, agora 

ce 
recebido, em que Vm par-

ticipa-me ter declarado 

liberto com a quota dis-

tribuida a esse r.luni-

cipio um escravo classi-

ficado pela respectiva jun-

ta, declaro-lhe, em resposta, 

que, de conformidade com o ar

tigo 42 do Regulam.to que 

baixou com o Decreto 

o 
5135 de 13 de 9br de 12 

deva enviar-me essa rela-

-çao, em duplicata, dessa alforria, 

orga-

nisada na forma do mo-

delo publicado no " Desperta-

o 
dor n 1858 que foi remettido 

o 
a esse Juizo com off. de 3 do 

Jar.eiro do anno passado 

Dg 

(--~" ------) 



r . 
Ao D J~z d' orphãos de Joinville 

10 de 8tbro de 1882 

ce 
Devolvo a Vm as relações, 

_ o 
que acompanharao o seu off. 

de 15 do mes findo, do escravo 

liberto n'esse Mtmicipio, 

pelo fundo de emancipação, 

afim de qus sejão reformadas cor-

rigindo-se o engano havido 

na indemnisação do valor 

mo 
do m , que é de 200$000 e 

não de 500$000 como está 

mencionado nas ditas 

relações. 

(---~-) 

P. Alcebiades 



Telegrama 

Do Presidente da Provincia de 

Santa Catharina ao Juiz de 

(}rphãos da Laguna. 

25 de 8tbro de 1882 

Sirva-se Vm ce informar, com urgen 

cia, q.ua.is as preferencias q.1.le não forão guardados e irregular 

dados havidos na ultima classifi 

cação de escravos, a q.1.le refere-se o meu 

officio d'este mas. Qual a idade 

dos filhos escravos de Martinha 

q.'OO não forão com (--) contem 

plados na referida classitcação. 



4 'l 
jj 

Do Presidente st:::; Catharina 

ao Juiz de orphãos da 

26 de 8tbro de 1882. 

Em resposta ao seu telegrama., de 

homem, sobre irregularidades na ultima 

classificação de escravos declaro;, a = 

Vm ce que deverá sustar a emrega das 

cartas dos libertandos, em arudiencia de 

28, por haver sido resolvida, em data 

de hoje, a junta de emancipação a. copia 

ma 
da m. classificação afim de ser 

retificada de conformidade com as ordens 

d'esta. Presidencia. 

F 



Ao D
r 

Juiz d' orpbãos deLaguna 

26 de 8tbro de 1882 

ce a 
Declaro a Vm , p sua. 

sciencia e fins convani-

entes que designei o dia 10 

o 
de lObr proIimO possa a 

reuniao da Junta classifi-

cadora de escravos desse Mu-

nicipio, afim de proceder 

ma 
a m classificação de 

conformidade com a recom-

JDendação constante do 

o I , 
off. qua n esta data dirijo a 

ma 
m Junta 

c. 



Ao D
r 

Juiz de orphãos de Joinville 

25 da Novembro da 1882 

a 
Ramatto a VS inclusa copia 

e 
do Aviso datado de 18 do con • 

do Ministerio da Agricultura, 

acerca do escravo do ascravo alfor-

riado n
l 
assa l~unicipio pr conta 

da 3
a 

quota do fundo de 

emancipação, afim de que 

preste a informação que so-

licita o mmo Ministerio. 



AD .Juiz d' orpbãos de 

4 de .Janeiro de 1883 

ce a 
Declaro a Vm ,p sua soiancia 

f " " t ta o a l.IlS conve=an es que, a q u.S 

••••••••••••• saldo existente da quota 

distribuida a esse ~l1.micipio 

por Acto de 21 &e outubro de 1881 

:para libertação da escra-

vos, deve ser reunida a de •••••••••••••• 

mo 
que coube do ao m Municipio 

a 
:por Acto desta dita, p aquelle 

fim, comonDe recomenda o mi-

nisterio da Agrioultura em Aviso 

circular da 28 de 7tbr o do :referido 

anno. 

Capital saldo 

S • .José " 

Lages " 

.Joinville " 

Tubarão " 

S. Se bast ião " 

Capital 

S • .José 

Lages 

.Joinville 

Tubarão 

S. Sebastião 

Saldos -

118 $ 838 

802 $ 050 

- 1:098 $ 614 

246 $ 323 

- 156 $ 039 

231 $ 272 

Distribuição d'esta data 

6:037 $ 082 

4:636 $ 422 

3:613 $ 228 

214 $ 642 

1:630 $ 938 

2:255 $ 300 

s 
r • 



Circular 

AD Juízes de orphãos excepto 

aos de Coritibanos, Campos Novos e 

e Paraty. 

Em 4 de Janeiro de 1883 

Communico a VM~ para 

os devidos effeitos, 'lua :na distri-

buíção da 'luantia de 30:167 $ 400 

mandada applicar á liber-

tação da população escrava d'asta 

provincia coube a esse munici-

pio, por .Acto d 'esta data, a 'luan 

tia de •••••••••••••••• e fioa designa 

do o dia 25 de Fevereiro vin-

douro para reunião das jun-

tas 'lua tem de classificar tan-

tos escravos 'luantos possão ser 

libertados com a importancia 

da 'luota distribuída. 

Dg. 

Capital 6: 037 $ 082 

Laguna 5: 673 $ 860 

S. José 4: 636 $ 422 

1e.ges 3: 613 $ 228 

s. Fran. 
co 2: 860 $ 670 

S. Se bast ião 2: 255 $ 300 

Itajahy 1, 642 $ 808 

S. Miguel 1: 602 $ 450 

Tubarão 1: 630 $ 938 

Joinville 214 $ 642 
Alcebiades 



AJJ Juiz de Orphãos do Termo de 

S. Migwl 

Em 9 de Fevareiro de 1883. 

Tendo sido encontradas irre-

gularidades na eSCripturação 

dos livros de matricula de es-

cravos e de ingenuos n'esse mu-

nicipio, n'esta data remetto 

á Thesouraria da Fazenda os li-

vros necessarios á translada 

ção de uma e outra matricula 

--~--~-------------- cujo 

trabalho será feito na 

respectiva Collectoria, sob a im-

ce 
nediata inspecção de V}! • e con 

ferido pelo Presidente da Camara 

e Promotor Publico que nos termos 

de ence=amento q. devarão assi-

gnar, declaraw - a perfeita 

conformidade da Copia Com 

os originaés, que serão opporlu-

r.a.mento rec01hid.os a re:ferida 

Theso=aria como recommanda 

o Ministerio d' Agricultura em 

Aviso de 17 de J ano iro fin<lo, aque 

ce 
communico a Vm. para os devidos 

cumprimento. 

Dg. 

4-9-1-
1:'i: ~~, 



r 
Ao D. Juiz de orphãos do Termo 

da Capital 

Em 12 de Fevereiro de 1883 

Tendo a Contadoria da 

Thesouraria da Fazenda reconhe-

cido haver engano na demons-

tração que organisou dos sal-

. a 
dos e=stentes da 3. quota do fundo 

de emancipação distribuida 

a esta Provincia, Gommunico 

ce 
a VM. para sua sciencia e fins 

convenientes, que o saldo perten 

cente a este municipio e que 

deve ser reunido a quota dis-

o 
tribuida por Acto de 4 de Janr. 

ultimo para libertação de es 

, ~ s 
cravos, e de 50 ~ 777 r. e nao de 

··.118 $ 838 como lhe foi declarado 

em officio d'aquella data. 

Dg. 

Capital 
, 
e 50 $ 777 e nao 118 $ 838 

são José " 682 $ 050 e " 802 $ 050 

S.Sebast.ião "427 $ 888 e " 231 $ 272 

(------) 



Aos Juizes de Or:pb.ãos 

o 
12 de Fevr. de 1883 

ce a 
Remetto a Vm , p sua. sci-

encia e fins devidos, o incluso 

o 
n 10 do periodico "Regeneração ti 

onde se acha publicada a 

circular de Ministerio da 

Agricultura., datado de 19 do 

mez findo, mandando 

observar diversas regras acer-

ca do serviço de classificação 

de escravos. 

Capital 

s. Miguel 

Tijucas 

S "' co .r 

Joinrille 

S. José 

Tubarão 

Lages 

Alcebiades 



Ao Juiz de Orphãos do Termo de Itajahy 

Em 12 de Fevereiro de 1883. 

ce 
Communico a Vm para os fins 

convenientes 'lue a 'luantia de 21$ 

549 reis, saldo existente da 3a 'luota 

do fundo de emancipação dis-

tribuida a esse municipio, de-ve 

ser l\eUllÍda a de 1: 642 $ 

808 :reis 'lue ao mesmo municipio 

coube por !eto de 4 de Janeiro ul 

timo :para libertação de escravos. 

Dg. 

Firmo 



Ao D
r 

.Juiz de orphãos do Termo 

da laguna.. 

Em 22 de Fevereiro de 1883 

Em vista de que VM:
e 

representou 

em officio de 14 do corrente e do 

exame a que se procedeu na relação dos 

esoravos classificados nesse municipio 

em Dezembro ultimo para serem li-

bertados por conta do fundo de 

emanoipação, verificou-se haver 

ainda inversão na ordem das 

preferencias e pretirição na Collo-

caça0, por quanto dada a igual-

dade de classe e constituindo 

preferencia a superioridade de 

peculio na forma do § 2
0 

nO 2 

o 
do ar-!;. 27 do Regulamento appro 

o o 
-vado pelo Decreto N. 5135 de 13 de 9br. 

de 1872, a esorava Martinha e 

seus dous filhos menores devião ser 

o 
collocados em 1 logar. 

Verificando-se mais que a in-

demnisação dos escravos olas-

sifioados monta a 5: 500 $ 000 

quando a quota que coube a esse 

municipio, addicionado o saldo 

s 
r. 

que existe da 2: distribuição é de 

s 4: 953$004 r. muito inferior a 



referida indemnisação, recom 

mendo n'esta data, á J"u.nta. Clas 

sificadora d'esse municipio, que re-

unindo áquella quota a 'lue foi 

distribuida por Acto de 4 de J"a 

neiro findo proceda na epocha 

marcada para reunião da junta, 

á Classificação de tantos escravos 

quantos possao ser libertados com 

as duas quotas e com o saldo 

a que me re firo. 

Deve entretanto, a mesma 

junta ser muito em vista as re 

gras estabelecidas pela Circular 

do Ministerio d'Agricultura de 

19 do mez findo e de que lhe dei 

conhecimento em data de 12 do 

corrente, e bem assim os esclare-

cimentos dados por esta Presi-

denoia em officio de 26 de Outubro 

do anno passado. 

Oe 
O 'lua a VM. communico 

em resposta a seu supracitado offi-

cio. 

Dg. 

(---,-) 

43 
/1 



Ao D
r 

Juiz de orphãos de 

S. José 

28 de M
90 de 1883 

ce 
Em :re lação do que Vm 

expoe em seu iff
o 

de 6 do 
e _ 

corr , com :re laça0 os 

trabalhos da Junta classi-

fica.dora de escravos desse 

municipio, declaro-lhe em 

te 
:resposta que estão elIes :regulam feitas em vista 

do disposto nos Avisos do 

Ministerio da Agricul-

o 
tura datados de 12 de 9br . 

de 1875 e 8 d Julho de 1876. 

Dg. 

(------) 



Ao nr 
Juiz de orphãos da Capital 

27 de Abril de 1883 

ce a 
Daclaro a. Vm p sua. scien-· 

cia e fins convenientes que 

n'es"te dito, nomeei o 10 Es-

oriptura.rio de 1bes o de 

Fasenda, João Pamphilo de 

a 
Sousa Ferr. 

a 
p. servir de 

Proourador Fiscal ad hac 

nos autos de classificação 

de escravos que tem de 

ser alforriados pelo fundo 

de emancipação. 

o 
off 

Fica assim 

de 28 
e 

do corr • 

o seu 

(---) 

C. 



r 
Ao D.. Juiz de orphãos do Termo 

da Laguna. 

Em 12 de Junho de 1883 

Em vista do que informa a 

J=ta. Classifcadora 

d'esse m1lllicipio em offioio de 2 do 

corrente junto por copia, relativa 

mente as reclamações oonstantes 

do seu officio de 28 de Abril ul-

time. deolarada. VM. oe 

'lua pode fazer effectiva a liber 

tação dos esoravos classifoados. 

Dg 



Ao Juiz de Orphãos de 

Itajahy. 

Em 28 de J\mho de 1883. 

A. despeza com a libertação 

dos escravos n'esse municipio 

por conta do fundo de eman 

cipação foi de 1: 650$000 réis 

como se vê da re lação 'lue 

acompanhou o seu offioio de 10 

do mez findo e sendo a 4
0 

quota 

a 
1: 642 $ 808 oom o saldo da 3 

distribuição subio a impor 

tancia de 1: 664 $ 757 pelo que 

deve ter ficado em saldo de 14$757 

e não de 14$357 reis, como lren 

ciona a relação 'lua devolvo afim 

de ser rectificada reeinviando 

m'a oom a possivel brevidade 

Dg 

Firmo 



Circular 

Aos .Juizes de ürphãos 

Em 28 de .Junho de 1883. 

Remetto a V],\;e para. seu 

conhecimento o incluso numero 

do p3riodico Regeneração onde 

se acha publicado o Aviso do lfi

nisterio d'Agricultura de 20 do 

corrente mez, declarando que 

servirão de base á classificação 

dos escravos que tenhão de ser 

libertados por conta do fundo 

de emancipação, a matricu-", 

la e resp3ctivas anotações 

até o primeiro dia da reunião 

da junta, não se attendendo 

as alterações posteriores. 

Capital 

s . .José 

S. Miguel 

S. Se bast ião 

Itaja.by 

S. Francisco 

.Joinville 

La;;una 

Tubarão 

Lages 

Firmo 

Dg. 



Circular 

Aos Juizes de orphãos 

Em 31 de Julho de 1883. 

Para sua soienoia e devidos 

ce 
effeitos remetto a TI!. o incluso 

Diario Regeneração NO 60 on-

de se acha publicado o Aviso 

Circular de 4 do corrente decla 

rando que o resto da quota do 

fundo de amancipação dis-

tribuido a qualquer lllUl1Í-' 

, 
cipio so pode ser appliCado no 

escravo classifioado a quem 

couber a preferencia legal. 

Campos Novos 

C oritibanos 

Lages 

Tubarão 

e 
S. J • 

al 
Capo 

S. Miguel 

Tijucas 

Itaja.by 

Paraty 

S. Francisco 

J oimr.i.lla 

Blumenau 

Araranguá 

Dg. 

(Não) 

(Não) 

(Não) 

D.r 

D. 
r 

D. 
r 

(~ao) 

(Não) 



Aos .Tuizes de orphãos 

de .Tulho de 1883 

Sendo contrario ao' pansa-

to o m. da lei de 28 de 7tbr 

1871 e pre judicial ao fun-

do de emancipação, que os 

paculios com que os escravos 

contribuem p. a 

auxilio da sua liberdade, 

permaneção nos Cartorios 

dos juizes, sem vencer ju-

ros, retardando assim a 

liberdade de escravos quan-

do este não a possa adqui-

rir se não pelo fructo do seu 

trabalho, 
oe 

recommendo a Vm 

conforme determina o ~o 

sr Ministro da Justiça em 

e 
circular de 14 do oor que , 

em execuçao de uma das 

indicações do artigo 49 do 

to o 
Regulam n 5135 de 

o 
13 de 9br de 1872, faça 

depositar, com a maior 

brevidade na lotação fisoal, 

os peculios que lhes forem 

entre gu:re s. 

P. Alo. 

de 



Ao Juiz de Orphãos do Termo 

de Lages 

Em 9 de Agosto de 1883. 

Pelo exame feito na Secretaria 

d'esta Presidencia na relação 

dos escravos olassificados nesse 

municipio para serem libertados 

por conta do fUndo de emanci-

pação, verificou-se não ter essa 

junta procedido regula.nneuoe 

aos respectivos trabalhos, visto que 

sendo os escravos de Theodoro Ferrei-

ra de Souza de nomes Manoel 

e Francisca casados e tendo 

trez filhos escravos deviam tambem 

ser estes classificados para serem 

todos libertados por constituir 

uma familia e não poderem 

os mesmos ser preteridos por 

outros escravos na classificação. 

Na omem dos individuos 

estão tambem classificados 

escravos mencionando se so 

mente o numero de filhos sem 

que fossem estes olassificados. 

Pelo que n'esta data devolva 

á junta Classificadora areIa 

ção que me enviou com officio de'15 

de julho findo, recommendando a mesma 

que proceda de oonformidade com 
a circular do Ministerio d' Agri-, 

~'( 



oultura de 19 de Janeiro do 
e 

corr. 

=0 e qw tenha. muito em vista 

qw se devem ser olassifioados tan 

tos esoravos quantos possão ser alfor-

riados oom a quota do fundo de 

emancipação destinado a esse 

munioipio. 
ce 

O que a VM • 

munioo para sua soie.noia. 

Dg. 

P Alo 

oom 



_ _ co 
Ao Juiz de Orphaos de Sa.o Fran. 

Em 20 de Agosto de 1883. 

Com a informação junto.. por 

copia da. Thesouraxia da Fasenda 

respondo ao seu officio datado de 

5 do corrente, relativamente ao pa 

ga.memo do valor dos escravos al-

forriadoS n'esse municipio por 

coma do fundo de emancipação. 

Dg 



Aos Juiz de orphilos infra 

declarados 

Em 2 de Janeiro de 1884 

C • ."."ce o=co a 'Ml. para sua 

sciencia e fins convenientes que 

a quantia de ••••••••••••• saldo exis-

tente da quota distribuida a 

esse municipio em 4 de Janeiro 

do anno pro::timo passado para 

libertação de escravos, deve ser re-

unid3.1 ~ ',' a de .................. é;tue :para 

o indicado fim coube ao mesmo 

municipio por Acto dtesta dara 

Saldo 

Capital 

s. Sebastião 

Itajahy 

Tubarão 

S. Miguel 

Joimrille 

D 

137 $ 859 

53 $ 485 

280 $ 498 

14 $ 357 

461 $ 977 

2 $ 450 

161 S 965 

Quota distribuida 

Capital 

S. Sebastião 

Itajahy 

Tubarão 

S. Miguel 

Joimrille 

2:195 $ 859 

4:780 $ 375 

1:513 $ 849 

1:013 $ 888 

1:040 $ 464 

726 $ 196 

193 $ 419 

5'1) I 



Aos Juizes de Orphãos infra 

declarados. 

:E:m 2 de Janeiro de 1884 

ce 
Declaro a VJ1- ,para os de-

vidos effeitos que na distribuição 

da quantia de 18: 040 $ 000 reis man 

dada applicar á libertação da 

população escrava d'esta provincia 

coube a esse municipio, por Acto 

d'esta data a quantia de ••••••••••••• 

e fica designada o dia 24 de Fe-

ve:reiro vindouro para reunião das 

juntas que teem de classificar 

tantos escravos qua.n:t:os possam 

ser libertados com a importancia 

da quota distribuida. 

Capita.l 

s. Jozé 

Ls.ges 

co 
S. Fran. 

s. Sebastião 

Ita.jaby 

S. Miguel 

Tubarão 

Joinville 

Paraty 

Dg 

2: 195 $ 859 

4: 780 $ 375 

2: 803 $ 185 

2: 053 $ 013 

1: 297 $ 919 

1: 513 $ 849 

1: 013 $ 888 

726 $ 196 

1: 040 $ 464 

193 $ 419 

421 $ 233 



Ao Juiz de Or,Phãos do Termo 

Em 20 de Fevereiro de 1884 

ce ConsuHando VM. em o:í':r:j.()io de 

7 do corrente se devem ser 

a1fo=iados, oom a (J.uota ultima 

mente distribuida a esse muni-.. 

cipio, os escravos (J.ue foram classi-

ficados em Julho do anuo passado, 

ou se deve a.gua.rd= a Classi-

ficação a (J.ua se vai proceder, cuja 

reunião deve ter logar no dia 24 deste 

mez como foi recommendado por 

officio de 2 de Janeiro ultimo, declaro 

"" ce a a "'1. (J.ua alteran o-se as con 

dições de preferencia. legal entre 

UIIla e outra Classiflcação, nenhUlll 

direito resulta do simples facto de 

haver sido o escravo classificado no 

anno ónterior a (J.ua para o caso 

de injusta pretirição ha recurso 

estabelecido no regulamento, con 

fonne decidio o Aviso do 1-linisterio 

d'Agricultura de 29 de Dezembro de 1882. 

Dg. 



r 
D. .Juiz de orpbãos do 

Termo de Itajahy 

Em 8 de Abril de 1884 

Pela relação qus me foi enviada 

pela junta classificadora d'esse 

municipio oom officio de 24 de 

Março findo, dos escravos clas-

sificados para serem libertados 

por coma do fil.nd.o de eman-

cipação, verifica-se não ter 

a mesma junta procedido 

regularmente, olassifioando 

escravas, mães de filhos tam-

bem escravos e menores de 21 

annos, sem que fossem estes 

comprehendidos na classi-

ficação para serem liberta-

das tantas famílias quan-

tas cor:respondão á quota 

distri buida, visto qus cons-

titue família a mãe es-

crava com filhos menore s 

de 21 annos, como é expresso 

o 
no artigo 27 do Reg. N. 5135 

o 
de 13 de 9br. de 1872 e foi re-

commendado pela circular do 

Ministerio d'Agricultura de 

19 de .Janeiro de 1883. 

l!'esta data '.de.volvo a cita 
da junta a referida rela 
ção afim que proceda. na 



forma :recommend.ada 

pela mesma ci=uJ.a:r, a 

ce 
qpa.declaro a VM. para 

sua sciencia. 

D. 



Telegrama 

r 
Ao D. Juiz de orphãos do Tubarão 

Em 14 de Abril de 1884 

Não expeço cartas de liberdade 

a esoravos classificados até ul-

terior deliberação. 

P. Alc. 



Aos .Juizes Municipa.es e 

d' orphãos 

10 de Junho de 1884 

ce a 
Remetto a Vm ,p sua 

sciencia e fins corrveni-

emes, o incluso e:x.em-

pIar do jornal " Rega-

neração " 
o 

n 129, 

se acha publicada a 

onde 

circular do Ministerio 

da .Agricultura datada de 

15 de Maio findo, sobre a ar-

rematação dos serviços 

de filhos livres de mulher 

escrava. 

Dg 

P. Alé 



Ao D.
or 

Juiz de orphãos do Termo 

da Laguna. 

Em 20 de Julho de 1884. 

ce to 
Remetto a VM. para seu conheoim. a inclusa copia 

, 
do officio que n esta data dirijo a 

t 
Junta Calssificadora de escravos desse 

mtmioipio a cerca dos trabalhos por 

ella ultimamente procedidos, ficando 

assim respondido o seu officio de 18 de Abril 

ultimo 

Dg 

Firmo 

61 



or 
Ao D. Juiz de OrpJ:J.ãos do 

Tenno do Tubarão 

Em 12 d' Agosto de 1884 

ce 
Devolvo a VM. as relações 

que acompanharam o seu officio 

de 9 do corrente, dos escravos liber 

tados n'esse municipio por conta 

do funao de emancipação e re 

ouf;ras organisaiias de confor 

midade com o modelo en 

viado a esse Juizo com officio de 

3 de Janeiro de 1881. 



Circular 

Aos Juizes de Or:Phã:os infra 

'. 
" declarados 

Em 14 de Novembro de 1884. 

Communico a V.M.ce 
para sua 

sciencia e fins co:rxvenientes, que 

a 
na distribuição da 6. quota do fundo de 

emancipação na importancia de 16:000$000 reis, maIÍdada ap-

plicar a libertação da popula 

ção escrava. d'esta provincia por 

o 
Aviso do Min. da Agricultura de 21 de Setembro ultimo, 

coube a esse municipio 

----.-.- a quantia de 

a qual adiciona-se a importancia de •••••••••••• saldo 

da distribuição anterior, tendo sido 

designada o ultimo Domingo 

o e 
28 éie Dz. do corr. anno . l ... I, i • " ... fI/' •• " .... _ 1 .. 

---------- para a reunião da junta 

que tem de classificar tantos 

escravos quantos possam ser 1i-

tados com a referida importancia 

Dg 

(----) 



Ao Juiz Municipal do 

Paraty 

Em 26 de Novembro de 1884. 

ce 
Devolvo a VM. a relação 

que acompanhou o seu officio de 

7 do corrente do escravo libertado 

n'esse munioipio por conta da 

5.
0 A._~ " quota do ~WJU.O de emancipai" t 

çao, afim de ser orga. 

nisada outra de accordo com 

o medeIo junto a qual 

'J1.L oe reID3tter-me-ha. na pri-

me ira opportunidade. 

Dg 

F. 
r 

p. C. Elle. 



Ao Juiz Municipal do Paraty. 

Em 10 de Janeiro de 1885 

Communico a VS. em resposta 

ao seu officio de 29 de Dezembro 

findo que visto não se haver 

reunido a Junta Classificadora 

de escravos dtesse Municipio no 

dia 28 do mesmo mez fica designa. 

do o dia l~ de Março vindouxo para 

reunião da mesma Junta., sob 

as p:lnas da lei. 

D 



oó) / 

Ao Juiz de orphãos Supplente 

do Termo do Pa.ra.ty. 

Em 13 de Janeiro de 1885. 

ce 
Devolvo a VM. as relações 

~ue acompanhou o seu officio 

de 31 de Dezembro findo, da 

escrava de nome Joanna 

declarada liberta por conta 

o 
da 5. quota do :f'un:l.o de eman 

cipação, em audiencia do dia 

4 de Setembro do anuo p passado 

para especificar a 

importancia da indemnisação 

do valor da mesma escrava, o total da 

indemnisação e o sald.o se· homrar 

Dg 



Ao D.
or 

Juiz de ürphãos do Termo 

da Laguna 

Em 17 de Janeiro de 1885. 

a 
Attendemo ao que VS. represen 

tou em ofi"icio de 6 da Dezembro ultimo 

acerca do modo porque foi feita a 

classificação de escravos con-

cluida a 29 de Outubro do anno 

findo, resolvi por Acto dtesta data, 

annular a mesma classica 

ção a mandar que se proceda 

a nova, na qual serão classi-

ficadas tantos escravos quantos 

possam ser alfo=iados com a im-

portancia das duas quotas reu-

nidas, ficando designado o dia 

22 de Fevereiro pro:rimo para re-

união da junta. 

A cada um dos membros da 

referida junta Marcolino Mon-

teiro Cabral, Henrique do .Amaral 

e Silvio Lino, e ~!anoel Carneiro 

dos Santos multei na quantia 

de 100$000 r.
s 

de acóôrdo com o 

art° 43 combinado com o art.o 

de 1872. 

a 

5135 
o 

de 13 de 9br. 

o que communico a 

VS. para ser a sciencia e em resposta 

ao seu mencionado officio 
r 

F. p. C. Elle. 



Ao Juiz de orphãos de S. Francisco. 

Desterro, 6 de Abril 1885. 

Em officio de 5 de fewreiro ultimo communicou VS.
a 

que, tendo recebido a classificação dos escravos 

d'esse municipio, que devem ser agora alforriados 

por conta do fundo de amancipação, notou estar 

assignado vencido um dos nambros da junta, o 

administrador da mesa de rendas geraes, quanto 

á classificação do escravo Jorge, de 47 annos 

de idade, avaliado em 400$000 rs, e pertencente 

ao P e . 
• Amom.o Francisco Nobrega, vigario d'essa 

:pa.rochia. 

Conforna o officio de VS.
a

, e a informação 

do administrador da mesa de rendas geraes, 

motivou a divergencia uma publicação inserta 

na -- n União n -- de Joinville, denunciando que 

• o escravo e africano, e veio para o Brazil depois 

da lei de 7 de novembro de 1831, que aboliu 

o trafico, assim como a declaração feita pelo 

proprio escravo áquelle funcionario, em presença 

de todos os empregados da repartição, de que 

tinha nascido n'Africa. 

a 
Entende VS. que nenhum d'estes factos 

é bastante :para gerar a convioção de que 

seja o escravo realmente africano, tanto mais 

quanto se lhes contnapÕe a matricula, considerada 

como prova cabal, e que assim, estando elle 

cln~RiTc~o, aqp~-sg naG condições de ser 



alforriado por conta do fundo de emancipação. 

A este respaito, llo:rem, co'n.'VBm observar 

o 3>3 guinte : 

o 
Em 1. logar, a p:wsumpção legal creada pala 

lei o.e 28 d9 Setenlyt"O de 1871, mandando ma-

tricular sem novas provas todos os escravos 

constantes das relações apresentadas pelos senhores, 

está, como toda a presUMpÇão, sujeita á contra= 

prova, tanto mais quanto não foi expressa-

mente revogada a lei de 1831, que prohi= 

biu o trafico, declara.n:'lo livres os escravos, 'lua 

fossem importados. 

Em 2
0 

logar, essa mesma presumpção 

legal não pode ser aqui invocada, uma 

a 
vez qU9, segundo observa VS. , do livro 

da matricula não consta a naturalidade 

do esoravo, dizer.do-se ali apenas - filiação 

desoonheoida -- " e nada mais. 

A deolaração oonstante do talão da matrioula, 

em poder do senhor do esoravo, de que é 

este I'.atural do Rio de .Janeiro, por si só nao 

aproveita, á vista da divergencia em que está 

oom as declarações do livro da matricula. 

Era uma oirounstanoia essa para attrahir 

a attenção da junta olassificadora, princi= 

palmente depois do que fôra denunciado 

pala imprensa, e declarado pelo proprio escra= 

vo. Entretanto, em vez de proourar obter 



todos os esclarecimentos precisos sobre este 

ponto, vê-se que a maioria da junta 

como que procurou affastal-os, recusando 

a proposta do administrador da mesa de 

rendas, para que se exigissem as infor= 
_ s 

maçoes recommendadas J?Slos art. 30 e 32 

do Reg. de 13 de novembro de 1872. 

- "A maioria da junta ( diz a informação 

do administrador da mesa de rendas) entendendo 

que a medida por mim apresentada 

nada adiantava, não aceitou-a. " -

N"'ao era lfcito, porém, suppôr qm nada 

adiantassem informações, quando era o proprio 

escravo quem vinha. allegar em seu favor uma 

circunstancia, que n'aquella occasião poderia 

reputar-se indifferente para elle, uma vez 

que sabfa estar classificado para a alforria 

por conta do fundo de emancipação. 

A esta cisrcunstancia ajunta-se agora 

a omissão que se nota no livro da matricula, 

e a divergencia entre esta e o talão em poder 

do senhor do escravo. 

J!i questão que precisa ser liquidada 

antes de sobrecarregar o fundo de emancipação; 

para o que torna.:se indisJ?Snsavel que J?S10 

juiso ccmJ?Stente nomee-se um curador ao 

escravo, afim de promover-lbe a liberdade, 



como africano importado depois da prohibição 

do trafico. 

Quanto aos demais escravos classificados, 

nao se apresentando dÚVidas, pode VS. a 

marcar a audiencia para. a entrega. das 

resp3ctivas cartas de liberdade. 

D'esta solução dou immediato conheci= 

IOOnto ao Governo Imp3rial. 

Deus Guarde 

J. parana.gua. 



r 
.lJr> D. ,Juiz de Orpb.ã.os do 

Termo do Tubarão. 

Em 7 de Abril de 1885. 

Pelo seu officio de 26 de março 

findo fico sciente de ter VS.
a 

desi-

gnado o dia 22 do corrente para 

em auiiencia. fazer entregues 

as cartas de liberdade aos es 

cravos que foram classificados 

pela junta d'esse municipi<i>" 

Dg 

Firmo 



Ao Juiz de orphãos Supplente 

do Termo de Joinville 

Em 8 de Abril de 1885. 

Accuso o recebimento do seu 

officio de 30 de Março findo 

acompanhado das relações 

de 2 escravos alforriados ntesse 

municipio em audiencia de 27 

de Fevereiro, por conta da 

6.a . 
~uota do fundo de emanc~pa 

çao, na imporlancia de 223$175 reis 

Dg 

F. 
r 

p. C. Elle. 



r. _ 
.AJJ D. JlllZ de Orpha.os do Termo 

de S. Francisco 

Em 13 de Abril de 1885 

Accuso o recebimento do seu oi"i"i-

cio datado de 6 do corrente 

a que acompanhou as relações 

de 3 escravos alfo=iados n'esse 

municipio em audiencia de 19 de 

6.
a 

Março findo, por conta da 

quota do fUndo de emancire~ão 

s 
na importancia de 637$000 r. 

Dg 

P. Ale 



r. _ 
Ao D. JlllZ de Orphà.os do Termo 

de são Migue 1 

Em 14 de Abril de 1885. 

Accuso o recebimento do seu 

officio de 6 do corrente acompa 

nhado das relações de 4 escravos 

alforriados nesse municipio em 

audiencia de 26 e 30 de Março findo 

a 
por conta da 6. ().uota do fundo de 

emancipação na importancia de 

580$000 reis 

Dg 

Camill 



Ao Juiz de orphãos do Paraty 

Em 8 de Maio de 1885. 

Davolv-o a. VS. as relações que 

acompanharam o seu officio de 

31 de Março ultimo, de 3 individuos 

alforriados no valor de 790$353 reis, 

em audiencia de 30 do mesmo 

a 
mez, por conta da 6. quota do 

fundo de emancipação e saldo 

da anterior, na imporlancia 

de 789$072, afim de ser organisada 

nova relação de conformidade 

com o modelo incluso, fazendo-se 

dedução de 1281 excesso que se 

verifica no valor das alfornas. 

Dg 

Firmo 



Publi~ue intelgralm.
e 

.Juiz de ürphãos do 

Termo de Itajahy 

Em 8 de Maio de 1885. 

Com seu offioio datado de 27 

de Abril findo, recebo as rela-

çoos de 5 familias, oompostas 

de 10 individuos alforriados 

s 
no valor de 1:900$000 r. em 

audienoia de 24 dó mesmo 

a 
mesmo mez, por conta da 5 e 

r:- ~uota do fundo da emanoi-

pação e saldo da anterior na 

s 
importanoia de 1:948$287 r. fican-

do um saldo de 48$287, as ~uaes 

devolvo para serem assigna.d.o 

po VS.
a ~ue fará eliminar a 

despeza de 59$200 de arbitra 

mentos, visto ~ue os respectivos 

processos são isentos de custos 

o 
pelo Deoreto N 8020 de 26 de 

Fevereiro de 1881. 

Dg 



Ao D.
or 

Juiz de orphãos 

de ItajalJy 

Em 18 de Maio de 1885. 

Accuso o recebimento do seu 

officio de 13 do corrente 

a CJ.us acompanharam as rala 

ções de 5 escravos alforriados n'es-

se municipio em audiencia 

de 24 de Abril ultimo por 

a a 
conta da 5. e 6 CJ.uotas do 

fundo de emancipação e 

saldo da anterior, na im-

portancia de 1:900$000 r. s 



Ao D.
r 

Juiz de ürphãos do 

Termo do Tubarão. 

o 
1 de Junho de 1885 

Accuso o recebim
to 

do off
o 

a 
de VS datado de 21 do mez 

findo, a <;lus acompa.-

nharam as relações 

de 5 escravos alforriados 

n'esse Municipio em 

audiencia d'a<;<us11a 

data, 

a 
por conta da 6. <;luota 

do fUndo de emancipa.

ta. 
çao pela <;l 

de 1:550$000 inclusive 

361$000 de pecu1io dos m.mos 

escravos. 

Camill 



Ao D. ar Juiz de 

orphãos da Capital. 

Em 27 de Junho de 1885. 

Accuso o recebimento do seu 

officio de 25 do corrente aqua acom 

panharam as relações da mais 3 ascra 

vos alforriados nteste municipio em audiencia da mesma data pela 

quantia de 542$000 r.
s 

por conta 

a 
da 6. quota do fundo de emancipa 

çao 

Dg 



or _ 
Ao D. Juiz de Orphaos do 

Termo de S. Francisco 

Em 25 de Ju.~o de 1885 

!ccuso o :recebimento do seu 

officio de 19 do corrente acom 

panhado de uma relação de 

3 escravos alforriados n'esse 

municipio por conta da 6.
a 

quota do fundo de emancipação para substituir 

o que acompanhou o officio 

que VS. dirigio a esta Presidencia 

em 6 de Abril ultimo. 

F. r 
p. C. Elle 

Dg 

-3l'1 



Ao Juiz de orphãos do Termo 

do Pa.raty. 

Em 13 de Junho de 1885. 

Devolvo a VS. as relações que 

acompanharam o seu officio de 

2 do corrente de 3 individuos alfor-

riados n'esse municipio por conta 

da 6.
a 

quota do fundo de emancipação 

e saldo da anterior, afim de serem 

mencionados nas mesmas relações os 

valores das indennisações de cada 

um dos libertos. 

Dg 



Ao .Juiz de orphãos de Laguna 

17 de Junho de 1885. 

a 
teclaro a VS., em resposta ao seu offioio de 

28 de maio Último 

1. o Que não tem direito a ser classificado por 

as alforrias por conta da ultima quota distribuida 

do fundo de emancipação o escravo llonifacio, 

de Camillo Lo:pes de Alcantara, casado no 

mesmo dia em que inioiou a junta de 

seus trabalhos. 

o despaoho proferido :pela junta classificadora 

_ e o 
na :petiçao do supp. , annsxou como docuro. 

do off. 
a , A 

de VS. , esta de acoordo com o 

o . o 
avo n. 71 do M~n. da Agricultura de 20 de 

junho de 1883. 

2. o Que o facto de ser exesivo o preço 

-------------------------------------- de outro 

escravo de nome Bonifacio, exigido :pelo 

res:pectivo senhor Lucidonio Ferreira ~!achado, 

nao dá logar á eliminar-se o escravo da classificação. 

lIa. para este caso o recurso do arbitramento 

judicial, e ainda a providencia recommendada 

o 
:pela ordem do Thesouro n. 170 de 16 de .Julho 

de 1883. te acoordo com a referida ordem, 

recomendou a Thesouraria de Fazenda em 9 

e 
do co=. ao administrador da mesa de rendas 

da Laguna que promovesse novo arbitra-

mento, sob as' :penas da lei, não só quanto 

a esses escravos. ll1<J._S fj.M" qUfj.nto a todos os 



classificados, cujos preços sao excessivos, quer 

em relação aos preços das alfo=ias nos 

outros municipios da Provincia, quer n' 

esse mesmo municipio, onde as ultimas 

avaliações de escravos válidos em inven-

tario não tem excedido, como pondera 

e 300$000 no maximo, como pondera 

VS.
a 

. e a 
Cabe-iI19 f~nalm. declarar aVS. que 

nao devem ser conferidas as cartas de alfo=ia 

a cada um dos libertados, a..'l.tes 

de concluidos os réspectivos processos 

de arbitramento. 

Dens Guarde 

:r. Paranagua 



, Ao .Juiz de ürphãos do Paraty. 

Em 27 de .Junho de 1885. 

Com seu officio de 21 

do corrente mez recebi as 

relações de 3 individuos alforriados 

n'esse municipio em audiencia 

de 13 de Abril ultimo, por conta 

e 
da 6. quota do fundo de emanci-

pação e saldo da anterior na 

importancia de 789$072 reis. 



or . 
AI;) D. JUl.Z de orphãos da. 

Ca.pita.l 

Em 20 de Agosto de 1885. 

mo 
Ie ordem do E:x: • Snr 

or 
D. 

Presideme da. Provincia. remetto 

a. VS. a para. os fins convenientes a. 

inclusa. copia. do Aviso do Minis-

te rio é1.' Agricultura datado de 11 do 

corrente com referencia. aos escravos 

alforriados n'esta Capital por 

o 
coma da 6. quota do fundo de 

emancipação • 

Dg 



: Aos .Juizes de or:pbãos 

19 de 10br 85 

Reguladas pelo Decreto 

NO. 9517 de 14 do mez 

findo, a nova matri-

cula de escravos e o ar-

to 
rolam. dos libertos pela 

idade que a I.e i 
o 

N • 3270 

de 28 de 7tbro ultimo esta-

beleceu, envio a VS
a 

um exemplar d' aque lle s 

a 
dous actos p. que tenha 

a devida execução 

na parte que lhe 

competir. 

Gamill 

Ciroualr 

D 



Circular 

Aos Juizes de ürpbãos 

Em 7 de Abril de 1886. 

Communico a V:.S. a paxa seu conhe-

cimento que por Aviso circular de 27 

de Março findo decla.:rou-me o Ex.m~ 

Snr J.linistro da Agricultura. 

l~ Que aquelle Ministro fará 

distribuir opportunamente os liVTOS 

especiaes a que se refere o artigo 11 § 04
0 

do Regulamanto approvado pelo De-

o 
creto N. 9517 de 14 de lTovembro do an 

no proximo passado, e nos quaes terão 

de ser lavrados os a.utos de declaração 

judicial dos esoravos que houverem at-

tingido a idade de 60 annos. 

o 
2. Que attendendo ao fim a que sao 

destinados e na forma do art° 13 

o 
lT 10, do Regulamamo amleXO do 

o 
Decreto lT 8946 de 19 de ;'laio de 1883 

o Aviso NO 624 de 30 o.c De ';flillbro do 

1875 são isentos o.e 80Do 0i" ll)8SmOS 

Jj:vrOG. 

Capital Dg 

S. JOZE> 

Tubarão 

S. Miguel 

Tijucas 



Itaja.hy 

Pa.=ty 

co 
S. Fran • 

.Joinvil1e 

Camill 



Aos Juizes de Orphãos 

Em 17 de Junho de 1886 

Para. sua sciencia e fins con 

. ... . V M ce vemenves, COllllD.tllUCO a. • • 

que na distribuição da 70.. 

quota do fundo de e~~ 

cipação na importancia 

" s de 15:000;>000 r., mandada 

app1icar á libertação da 

população escrava dtesta 

provincia, por Aviso do J.ü-

nisterio da A"o-ricultura, Com 

mercio e Obras Publicas de 6 de 

Abril ultimo coube a es-

se municipio a quantia 

de •••••••••• á qual aaaicio 

na-se a imporlancia d.e •..••. 

saldo da distribuição ante 

rior, tendo sido designada 

no 2° Domingo de Agosto 

do corrente anno para. reunião 

da junta que tem de c1assi-

ficar tantos escravos quantos 

possam ser libertados com a 

referida importancia. 

Chamo a sua attenção para. 

a disposição do § 70 o 
do art. 

Circular 

da 



"11 , ' 

Lei NO 3270 de 28 de Setembro 

ultimo por força da qual 

continuará em vigor até o 

encerramento da nova ma 

tricula, o processo actual de 

avaliação de escravos não·,.po 

dendo a avaliação, porem exce 

der dos valores maximos fi-

o o o 
xados pelo trabalho do § 1 art. 3. 

Não podem ser alfo=iados por conta do FUlldo 

de Amancipação escravos, que por sua idade tenham de 

ser considerados livres dentro de pouco tempo, na forma 

do § 10
0 art 9

0 
da supracitada Lei n.

o 
3270. 

Tenha V Sa (---) este por muito recomendado, certo de (-) 

até o ence=amento da nova matricula deve estar empregada 

n'esse municipio a nota mencionada. 

Dg. 

Municipios Distribuição Saldo 
a 

da 7 quota da 
anterior 

Capital 1:393$640 100$490 

3:471$785 

S. Franc isco 789$042 346$755 

Itajally 934$553 48$287 

.Joinville 909$044 23$140 

Lages 2:180$625 172$102 



s. ;rozé 2:795$463 

S. Miguel 594$343 88$572 

Paraty 625$085 6$061 

s. Sebastião 1:041$125 53$840 

Tubarão 965$295 118$071 

15:000$000 



or 
.AD D. Juiz de ürphãos do 

Termo da La.gum. 

Em 18 de Junho de 1886. 

• B 
HaJa VS. de informar com 

urgencia qual o motivo por que 

deixaram de ter a devida applicação 

a a 
a 5. e 6. quotas do Fundo 

de Emancipação distribuidas a 

esse municipio. 

D 

F.
to 

por c.ta 
( ) 



Ào D.
or 

Juiz de orphãos do Termo 

da I.egum. 

Em 9 de Agosto de 1886. 

Não tendo sido ainda applicado 

a 6.a t d n'esse municipio a. 5. e quo as o 

Funio de Emancipação por não esta 

rem concluidos os arbritamentos de 

todos os escravos classificados como or 

danou a Thesouraria da Fazenda em 

9 de Junho do anno preximo passado, 

ée 
declaro a ~!. que devem as :referidas 

quotas ser reunidas a 7. a 
afim de 

preceder-se a uma só classificação pa 

ra tantos escravos quantos possam ser 

alforriados com a importancia das 

o 
3 quotas :reunidas conforme determina o Av. Ministerio 

d' Agricultura de 5 de Abril ultimo si por ventura não 

foram concluidos aquelles arbitra-

mentos antes da nova :reunião da Junta mar 

cada para o dia 8 do corrente. 

Por esta occasião :recommendo 

ce 
a ~!. todo o ~m12nho para que 

se :realise n'esse municipio a liber 

tação dos escravos, a que o Governo liga 

o maior interesse. 



Ao D.
or 

.Juiz de orpbãos de S. Francisco. 

Em 2 de Setembro de 1886. 

a 
Declaro a VS. em resposta ao seu 

officio de 7 de Agosto findo, que n'esta 

data exp::oço ordem a Thesouraria da Fazenda afim de ser 

paga. ao Gerente do 

jor li Democrata " a quantia de 21$600 

reis importancia da publicação de 

um edital declarando libertos os es-

cravos se:x:agenarios como consta da 

conta que acompanhou o seu mencionado 

officio. 

Dg 

Camil 



ilD Juiz de orphãos de Lages 

Em 15 de Setembro de 1886. 

ce 
Declaro a V N. para. os f'ins 

convenientes, que terÃo a Junta Clas-

sificadora dtesse Municipio remettido 

a esta P:residencia a relação de 4 escra 

vos classificados em 22 de Agosto findo 

para serem alf'o=iados com a importan 

cia da 7 quota. do fundo 

de emancipação, sem vir mencionado os 

valores do mesmos escravos, recommendo 

á Thasouraria da Fazenda que expeça suas 

ordens para que o respectivo agente fiscal 

promova o necessario arbitramente. 

Dg 



Ao 
or 

D. .Juiz ae orphãos ao Termo 

ae S • Se bast ião 

Em 28 ae Setembro ae 1886. 

ce 
D3volvo a Vl~. as :relações que 

acompanharam o seu officio ae 11 ao 

oorrente, aos escravos alforriad.os 

n'esse municipio por conta ao Fun 

ao ae emancipação, em aud.iencia ao "., 

mesmo aia, afim ae serem 

organisad.as outras ae conformiaad.e 

com o meael0 junto, ad.o-

ptad.o- pelo Aviso ao Ministerio a'Agri 

cultura, ae 16 aa D3zembro ae 1886 

DG 



1w Juiz de orphãos de Termo 

de são José 

Em 28 de Setembro de 1886. 

Communico a. VM~ para. os fins con

venientes que nesta. da.ta. pro

videncie para. que o Agente fiscal 

d 1 essa. cidade com toda. a. 

urgencia promova. o arbitramento 

dos valores dos escra.vos classificados nesse 

municipio a.fim de serem alforriados 

com a importancia da. 1~ quota. do 

fundo de emancipação. 



or 
Ao D. Juiz de Orpb.ãos do Termo 

do Tubarão. 

Em 2 de Outubro de 1886 

Remetto a VM
ce 

o incluso telegra 

r 
ma. recebido hontem do D. Juiz de 

Direito dessa Comarca communican 
, 
" 

do-me haver a junta 

classificado escravo solteiro pre 

terindo escravas com filhos meno 

res,----- ------- pG.I'a 

,ce 
que VI"L. haja. de inform~r, 

c1.-unprir e fazer cumprir as dis-

posições da Lei, no caso de terem 

-se passado os factos taes quass são 

communicados. 

Com sua. informação devolver-me 

-ha o citado telegrama.. 

DO 

r 
F. p. C. EUe. 



Juiz de orphãos do Tubaxão. 

bro 
6 - novo - 86. 

o bro 
Ao seu o:f:f. de 14 de 8. cumpre-me responder 

q!. mo podia deixar de ser contemplada na nova 

classi:ficação a escrava Florinda, tendo :filhos me-

noras. 

e 
Classi:ficado pela Junta de 1884 e mo libertada som. 

por de:ficiencia da quota destinada a esse Munici= 

pio, mo :ficou eUa, por tal motivo, excluida da 

p:re:ferencia q'. a lei :forma1m~ estabeleceu, in= 

dicando, systematicam~ e em termos claros 

e precisos, a ordem da p:re:ferencia. 

a a , 
P. tel-a e p. q'. lhe :fera mantida, nao p:re= 

cisava de nova apresentação, porque esta 

_,; a _ 
nao e baze p. a classi:ficaçao determinada 

pela matrioula. 

o a o r s to 
E:ntert., consta. do te legr. e o:f:f. do D j. do Dir. 

haver a escrava :requerido prazo legal e no-
_ a 

meaçao do curador p. o:f:fe:re cer sua re = 

cla.mação e haver Vm. recusado conceder-

o 
lhe esse recurso q., em vista do art. 34 e 

o 
n.2 do art. 36 do Dec. n.5135 de 13 

bro 
de novo de 1872 mo lhe deveria ser negado. 

O aviso de 29 de lO~ro de 1872 mo co11oca, como 

Vm. entendeu, o escravo, uma vez classificado 

e mo a.l:forriado, na dependencia. da nova 

a 
e previa apresentação p. ser de novo classi= 



cado. o que esse aviso resolveu foi q. o simples 

facto da classificação em anno anterior não 

dá direito á alforria., si nos annos seguintes 

h01.IQ:9r 
A 

pessoa q. seja classifacada em me-

lhores condições. Desde, pois, q. na. actual 

cla.ssifacção não houver escravo em lllelho"t':' 

res condições de q. aquella. classificado em 1884, 

a preferencia legal sobre aquella. recolhe 

não póde 
e 

ser preterida. som. • por q tal prefe= 

rencia. não se rea.lisou n' a.quelle tempo á 

a. a 
falta da. quota. p. completar o valor dado p. 

a. manumissão pelo fundo de emancipação. 

Tambem não prevalece o peculio do escravo 

designado pela actual olassificação. O pe= 

culio 
, 

so determina. preferencia na respe= 

o o 
ct i va ordem., conforme o a.rt. 27, § 2. n. 2 

do Peg. citado; e, assim, a escrava q 

tem filhos, embora não tenha peculio, prefere 

ao escravo solteiro, ainda q este o tenha. 

A escrava em questão está comprehen: 

dida na hypothese do citado art.
o 

27, § 1.
0 

n. 

5, ou, si tiver livre alguns dos filhos, 

l o mo o 
na do n. 1 do § 2. do m. art.; e, em 

qualquer dos casos, sem direito da prefe= 

rencia sobre o classicado é incontes= 

tavel. 

convém, pois, q Vm, si suspendeu, 



como lhe determinei, 
a 

em telgr. do 

2 
e 

do corr. , os effeitos de seu edital 

p. a a libertação na audiencia do 3 do 

e 
corr. siga a ordem legal das classi= 

ficações, determinda pelo art. o 43 

do Regulamento citado 



2. o Secção 

Provincia de Santa Catrorina 

Palacio da Presidencia, 18 de novembro de 1886. 

Em :resposta ã. e 
consulta const. do seu tele= 

grama de 16 do 
e 

corr. , hoje recebida, 

declaro q pertencendo a classifi= 

_ " a 
caça0 do escravos p. alfo=ia ex= 

clusivam.
e 

ás Juntas municipaes 

respectivas, não pÓde elIa ser al= 

terada senão nos precisos termos 

o 
do art. 34 e eem § unico do Reg. 

n. 5135 de 13 de 9bro de 1812, nao 

competindo, 
r ce 

p. isso, a Vm a in= 

clusão nem a substituição de 

e 
nomes, mas som. a decisão 

de quaisquer reclamações q 

a respeito da m.rna classificação pos= 

saro ser apresentadas em os 

devidos termos. 

e 
G. a Vm. 

Juiz deOrphãos doTubarão. 



1011 

Ao 
or 

D. .rui:; de Orphãos da 

Em 18 de Novembro de 1886 

ce 
Recommendo a V M. que 

nao entregue as cartas de liberda-

de aos escravos ultimamente clas-

ssificados sem que seja ordenado 

por esta Presidencia, a vista das 

occurencias expostas pc VS. a 



or. _ 
Ao D. Jm.z de Orpba.os do Termo 

da Laguna.. 

Em 
o 

24 de 9br. 

Devolvendo o edital 

de 1886 

que acompanhou o seu officio de 

ce 
11 do corrente no qual VM. faz 

constar que a junta c1a.ssificadora. 

d'esse municipio remetteu a esse 

juizo em data de 5 a relação dos escravos elas 

sificados para. alforria palo fundo 

de emancipação, ,de,claro-lhe qw 

o 
na. conformidade do N. 3 do Aviso 

do Ministerio d'Agricultura de 17 de 

Julho de 1875, as despazas com o e:x:ps 

diente das juntas Classificadoras 

correm pala Thesouraria da Fazenda, 

e. remettida a conta, a Presidencia 

solicitará o preciso credito, nos termos 

do Aviso de 17 de Abril de 1874. 

Firmo 



.Ao Juiz de Orpb.ãos de Tijucas 

o 
29 de 10br. 86 

p. a satisfazer a exigencia do Ministro 

e 
da Agricultura, em Aviso de 20 do corro 

. ce 
~nforme Vm , sobre" as quan 

tias inscriptas na relação 

dos 4 escravos libertados 

r 
n'esse 14unicipio p 

a 
conta da 7 quota do fundo 

de emancipação, visto como 

tendo sido o valor despendido 

com essas alforrias maior do que 

o d f aque lIa. quota e o saldo 

da ( ), nada se declara na 

dita relação. 

ta 
po:r C. (--) 



Circular 

Aos Juizes d'Orphãos 

8 de Fever.
o 

87 

E · Vi ce mno a m o incluso jor-

nal "Conservador" em 'lua 

si acha publicado o Aviso 

circular do Ministério da 

Agricultura, datado de 19 do 

mez findo, afim de que 

cumpra, com o maior em-

penho a recomendação n'elle 

contida relativamente aos 

lebertos sexagenarios pela 

3270 
o 

de 28 de 7tbr 

de 1885. 

Identico a Thes.
a 

de Fazenda. 

Camill 



Capital 

Biguassú 

Tijucas 

Itaja.hy 

Paraty 

co 
S. Fran. 

Joinville 

s. :rozá 

Tubarão 

Lages 

Circular 

Aos Juizes de orphãos 

o 
de Fever. 87 

Nos termos do Aviso circular 

do Ministerio da Agricultura de 

19 de maio ultimo, deverá cessar, 

to 
encerr~lo que seja o arrolrun 

dos antigos escravos se:x:a..,<>enarios, 

a providencia da publicação pe la 

imprensa dos editaee a que se re-

mo 
fere o m Aviso circular, visto 

como de então em diante será 

occasião de proceder pelo modo 

§§ o, 30 prescripto no art. 11, 2 

do Regulam
to 

approvado pela ])e-

e 

o 
creto n 9517 

o 
de 14 de 9br de 1885 

Fazendo 
ce 

a Vm essa commu-

nicação como determina. o 

?to Miniterio em Aviso de 

e 
15 do corro , recommendo o maior 

zelo na. execução das providencias 

to 
estabelecidas pelo dito Regulam 

com intuito de sal~ 

r 
os direitos conferidos p lei aos 

sobreditos libertos. 

a 
Identico a Thes. de Fazenda 

to ta 
F. porCo ( ) 



Palacio da P:residencia, 26 de Fevereiro de 1887. 

2. o Secção 

o 
N. • ......... . 

a 
Daclaro a V. S. que, nos termos da infor-

-maçao da Thesouraria de Fazenda, data-

e 
da de 27 do corro , resolvi, por acto d'esta 

data, annular o processo da classifi-

cação de escravos, a que se procedeu n'esse 

. , . 
mUlUcJ.pJ.o, para serem libertados por 

a a a 
conta das 5 ,6 e 7 quotas do fundo de 

mo 
emancipação, distribuídas ao m. 

municipio, e marcar o dia 6 de 

Março proximo para reunir-se nova

te 
m. a Junta, afim de dar principio a 

seus trabalhos e e:x:ecutal-os com toda 

a regularidade e com a maior brevi-

dade, de modo que a conclusão d'el-

les emceda o menos possivel o praso de-

terminado, que findará em 31 do dito 

a 
mez, p. nova matricula de escravos. 

s 
D. g. 

Sr. Juíz d'orphãos do termo da Lagum.. 



or 
Ao D. Juiz de orphãos do Termo 

do Tubarão. 

Em 28 de Fevereiro de 1887. 

ce 
Devolvo a VM. a relação que 

acompanhou o seu officio de 3 do cor 

rente afim de 'lue: como exige a 

Thesouraria da Fazenda a sua in-

formação de 24, seja mencionada 

na referida relação que me 

reenviará em duplicara., a 

data em 'lua foi constituido o 

peculio da escrava Izabel. 

Dg 



Ao 
r aI 

D .Juiz M. da Capital 

24 de M
90 

87 

Tendo-se de proceder as 4 ho-

e 
ras da tarde do dia 30 do corro , 

ao encerramento da matricu:-

to 
la dos escravos e arrolam 

dos libertos maiores de 60 an-

nos, com assistencia do Pro-

motor Publico e nao po-

mo 
den:l.o este ao m. tempo 

fUncionar em igual tra-

balho na Colletoria da Fre-

guezia de S. Antonio, re-

c omme ndo , 
. ce 

por l.SSO a Vm 

o 
'l.ue ad instar do Aviso do ~1inistério da .Justiça, n 

498 de 10 de Dezsmbro de 

1872, nomeei junta 

idonea 
a 

p substituir 

ao dito Promotor nos trabalhos 

da junta daCJ.uelle freguezia. 

(------) 



1lD D
r 

Juiz d' Orphã.os do Termo de 

Itajaby 

4 de Abril 87 

Em solução a consulta cons-

tante de seu officio de 10 de 

M90 , d 1 ec aro Que, varifi-

ca.:ndo-se terem sidos os 

escravos de Que trata a 

copia da. matricula Que devolvo, ma-

tricula.dos em 1873 com a 

idade de 45 anuos, devam 

te 
ser arrolados a.ctualmo como libertos 

sexa.genarios nos termos 

o 
§§ 2 e 

o 
3 do 

_ to 
Rf!gulam de 14 de Novam-

bro de 1885, e de conformida-

de com o final da la parte 

o 
do n 3 de Aviso Circular do Ministerio da Agricultura 

o mo 
de 23 de lObr do m anno. 

Camil 



Ao D
r 

Juiz d' Orphãos do 

Termo da laguna. 

3 de Maio 87 

ce 
Declaro a Vm que, n'esta 

data approvei o processo 

de classificação de escra-

o 
vos, que, em n de 31, teem 

de ser alforriados n'esse 

Municipio por conta 

do Fundo de emancipação, 

conforme a lista enviada 

pela respeotiva Junta 

o 
em off de 6 do mez findo 

D 



Ao Juiz Municipal de 

Itajahy • 

Em 6 de Maio de 1887 

Réconsiderando a solução da-

da em 4 de Abril findo á con-

sulta const~~te de seu officio de 

2 de Março do corrente anno 

ce 
declaro a V1~. que não pode 

ser computada em 60 annos 

a idade dos escravos de que tra-

tou porque attentas as disposi"." 

çõss dos §§ 2° e 2°. d R o ego 

de 14 de Novembro de 1885, aquelles 

escravos matriculados em 1873, com 

45 annos, tem apenas 59, addi-

cionando-se aquella os 14 an-

nos decorridos até ° presente, con 

siderado completo, e a Lei provi-

denciou para que a libertação se 

faça effetiva logo que alIes cheguem 

aos 60. 

Dg 

F. 
r 

p. CEll 



Aos Juizes de Orphãos 

10 de lfuio 87 

"'--'''''0 a V:mce . 1 . =". o ~nc uso Jor-

nal "Conservador" onde se acha 

publicado o Aviso circular 

do Ministerio da Agricultura, 

datado de 12 do mez findo, de-

clarando CJ.oo os escravos clas-

sificados e ~~o dadôs á ma-

tricula devem ser conside-

rados livres nos termos do § 7 

artigo 10 da Lei NO 3270 de 28 

o 
de 7tbr de 1885, e sem :nenhum 

direito os antigos senhores 

á indemnisação do valor 

de taes escravos CJ.Ull nao podem ser 

alforriados pelo fundo de eman-

cipagão desde CJ.oo, pela omis-

são da nova matricula, pas-

saram isso facto á condi-

çao de pessoas livres. 

ce 
Recommendo a VJ)! a fiel 

observancia da disposição 

contida no final do dito 

Aviso. 

Capital, Biguassú, Tijucas, Itajahy, 

Paraty, 
co e 

S. Fra. , Joi:mTille, S. J , 

Laguna, Tubarão e L:..ge s. 

Camill 



Ao ~uiz de Orphãos do Termo da 

Laguna. 

Em 28 de Maio de 1887. 

Tendo em vista a reclamação <lua contra 

a classificação de escravos ultimanten 

effectuada n'esse Municipio, apresentou 

a esta Presidencia D. Christina da Silva 

Teixeira e atteniendo as consideração expe-

didas por esse ~uizo e as demais allegaçoos 

da reclamante, constantes dos documentos 

<lue e:x:hibio, resolvi manter a classificação 

feita pela respectiva junta na <lual, porem, 

. 
sera contemplada a escrava Roza 

para ser declarada liberta 

conjuntamente com os demais escravos 

classificados e conferida a respectiva 

carta na mesma audiencia em <lue 

se o fiser ~uelles. 

Para este effeito mando <lua a iniem 

nisação 
a 

a Snr. da mesma escrava se ef-

fectua pelo Thesouro Provincia da 

importancia dos bilhetes da loteria celtidós 

em commisso, computando-so 

no valor do arbitramento 

o peculio e juros <lue possue a mesma es-

crava; 
• • I' ce 

para o <lue proVJ.denc~ara VM. como 

no caso couber remettenio tambem a esta Presidencia em 'Tez de uma 



duas relações em duplicatas ----------

comprehendendo 

uma somente a referida escrava Roza e outra os demais escra 

vos quo tem de ser indemnisados pelo fundo 

de emancipação. 

D 

Camil 



Ao .Juiz de orphãos do Termo 

de ltaja.by. 

Em 2 de .Junho de 1887. 

Devolvo os auf;os de proposta 

para libertação de escravos a re 

CJ.usrimento de .José Caetano Vieira 

afim de ser por VM
ce 

motivada 

a remessa da mesma proposta 

CJ.ue me foi enviada sem officio seu 

ou reCJ.uerimento da parte interes-

ce 
sada devendo VM esclarecel-a 

com sua informação. 

D 

F
to 

por cta 
.J (--) 



Ao Juiz d' ürphãos da Lao"1.l.DB. 

14 Junho 87 

Fico de posse de seu officio datado 

e 
de 5 do corr e das relações dos 

escravos libertados em audi-

e 
encia desse Juizo, de 4 do corr , 

sendo 31 por conta. d.o f\lulo de 

eroncipação e um nos 

o 
termos do meu off de 28 do 

mez· findo, por cujo facto 

e pela 

decisão que proferi pondo ter-

r 
mo as difficuldades que p 

to 
m tempo imerromperão o gôso 

da liberdade desses ex-escror 

ce 
vos, Vm oongratula-se com 

esta Presidencia. 

F.
to 

por c.ta 
J ( ) 



Ao Juiz d f Orpb.ãos da La.-

20 de Junho 87 
ce _ 

Davolvo a Vm a relaçao 

dos escravos libertados 

n9sse J.funicipio pr coma do 

Fundo de emancipação, afim 

de que sejam descrimina-

dos os peculios com que ca-

da um concorre0 

a 
p. sua libertação, e decla-

rail.a a data em que 

foram constituidos, bem 

como em poder de quem 

se acham, como 

o 
exige o Thes da Fazenda 

o o 
em off n 83 de 18 do 

e 
corr. 

r 
F. p. Vieira 



Circular 

Ms Juizes de Orph~os 

7 de Julho 87 

ce 
Envio a Vm ---- exem-

pIares dos titulos probatorios 

<lUS o '~ünisterio da Aoari- '-, 

cultura resolveu crear, 

para certesa e maior se-

gurança dos direitos confe-

ridos aos libertos se:mgena-

rios pela Lei nO 3270 de 

28 de 7tbr de 1885 afim de se-

rem entregues aos mesmos 

se:x:agenarios, depois de 

assignados por esse Juizo 

e preenchidos os espaços em 

branco com os dizeres e in-

denisaçoos relativas a 

cada um, nos termos do 

Aviso Circular de 19 de Ja-

neiro ultimo publicado 

no Jornal "Conservador" <lue 

ce 
foi enviado a Vm com 

off
o 

d 8 de 
o 

fev ultimo. 

Ao de Joirrville - 90 

1f t1 - 145 

~. U 11 S. José 140 

Aos mais ---- 125 

Camil 



Provincia de Santa Catbarina 

Palacio da :Previdencia, 20 de Julho de 1887. 

a 
2. Secção 

o 
'T • ......... 

ce 
Devolvo a Vm. os autos de proposta para 

libertação de esoravos a reqrerimemo de 

José Caetano Vieira para que o proponen-

te declare qual a reducção possivel, nos 

termos do § 3
0 

periodo b' do artigo 3
0 

da IBi 

o 
n 3270, de 28 de Setembro de 1885, e satis-

faça a exigencia do § 4
0 

do mesmo artigo, 

arbitramo tambem a gratificação pe-

cuniaria qre submetterá ao conhecip 

memo d'esse Juizo, de conformidade com 

o 40 o art. § 10 periodos C' f' do Decreto nO 9602 

de 12 de Junho de 1886 e mais o disposto 

o 
nos periodos g' h' 1 do mesmo § e art. , 

devendo o Curador Geral inform= deti= 

dameme como determina o § 40 
do mesmo art o 

citado de 1886, para esse Juizo proceda 

depois de taes diligencias, na fôrma dos §§ 

6
0 

e 8
0 

do dito lllecreto. 

ce 
:reus Guarde a Vm. 

Snr. Juiz d'orphãos do Termo d'Itajaby. 

o 
4 do Decreto 

l~" 



Circular 

MS Juizes d'OrpMos 

ce a 
Envio a Vm , p os devidos 

effeitos, o incluso exemplar 

. aI o 
de Jornal off. n 159, em 'lua 

se acha publicado o Aviso 

circular do Ministerio.da 

Agricultura de 11 do mez 

findo, resolvendo duvidas 

referentes ao processo de ava.-

liação de escravos e a ma-

tricula dos 'lue foram ins-

criptas antes de 10 de Janeiro 

e 
do corro anno. 

Identido a Th
o a to 

f dar cor..hem 

as estações fiscaes 

(------) 



Circular 

Aos Juizes d'Orphãos 

Senio de maior interesse, 

_ • a 
nao so p regularidade dos 

dados estatistioos, como para 

segurança dos direitcs dcs li-

bertos, nos casos de a.lforria, 

a execução fiel das providell-

cias estabelecidas nc artigo 

o o 
23 do Decreto n 4835 de 1 de 

o 
lObr de 1871, recomendo 

mui instante ) 

V: 
ce 

a m que, dentro dos prazos 

ali fixados e sob as penas 

. mo 
do art~go 36 do m Decreto, 

:renetta ao encarregado da 

matricula nesse Termo as 

informações que é obrigado 

a p:re st á.r-The 

Dg 

1=. 

I~// 



Circular 

Aos Juizes de orphãos 

13 de 8tbro 87 

De conformidade com o ~ue 

foi determinada pelo Ex
mo 

Sr 

Ministro da Agricultura 

em Aviso circular de 23 do 

mez findo, recomendo a Vm
ce 

~ue envie copia do termo 

das audiencias a ~ue se refere 

o to 
o § 4 do artigo 11 do Regulamen 

o 
approvado pelo Decreto n 9517 

o 
de 14 de 9br de 1885; bem como 

informação á cerca das multas 

impostas pela não apresenta-

ção dos libertos sexagenarios 

que os seu antigos senhores 

devem levar á sua presen-

ça, nos termos e pa os fins 

declarados no referido artigo 11. 

Cami11 



A D. or -o Juiz de Orphaos do Termo da Laguna 

Em 18 de Outubro de 1887. 

ce o 
Consulta VM. em oiiicio de 1. de 

Agosto ultimo: 10 Se pode <lual<luer se-

Ilhor cOllllllU!lÍcar a Repartição Geral ter 

libertado seus escravos coIJdicionalmente, 

sem declarar a condição , nem terem sido 

o 
registradas as cartas; 2. Si pode com-

prenhemer-se em face da lei de 28 de 

os 
Setembro de 1885 e Av. posteriores na 

liberdade condicional escravos afri-

canos e seus fillios vindos ~uellas depois 

da lei de 1831, 3~ Se pode qual<luer 

senhor libertar escravos recebemo 

de terceiro a importancia do esoravo 

para este prestar se~ços a esse terceiro 

por tempo determindado, ou impor-

tará isso uma venda tacHa para 

assim eximir-se do pagamento da 

siza. 

Em solução cabe-me responder: 

Ao 1.
0 

Devendo ser averbadas no 11-

vro da matricula as declarações a <lua são 

obrigados os 
os 

Senhores, conforme os art. 21 

to o Q 

do Reguman. n. 4835 de 1. de Dezembro de 1881, , 

, .,..L o 
acompanhadas de provas, COla0 Iôlxige o a-H. 

Q to 
9. do Regulam. de 15 de Novembro de 1879, a 



apresGmação da carGa de li1Jerdade ou do-

cumento equivalente, que n'este caso é a 

pro-~, segundo a circular do Thesouro Na-

cional n.
o 

1 de 17 de Fevereiro d'este anno, livra 

. _ r 
o senhor de qualquer outra obrJ.gaÇao, p. que 

a carta deve comer a clausula esta1Jelecida 

para a concessão da li1Jerdade. Si a 

carta prova em favor de quem a escreveu, 

e em prejuizo do li1Jertando, não produz seus 

effeitos juridicos antes de registrada. As-

sim o determina o AViso do Ministerio 

da Agricultura de 31 de 3aneiro do corrente 

o 
anno, publicado no Diario Official n. - 22. 

00 2.
0 

- Pode ser libertado condicionalm.
te 

o escravo, que tiver sido matriculado de con-

o o ~ 
formidade com o art. 1. da. I.ei n.· 3270 de 28 

de Setembro de 1885, como d0termina o AViso 

do ~ünisterio da Fazenda de 17 de Novembro 

o 
de 1886, publicado no Diario Official n. 328, 

ficando-lhe o direito salvo de allegar perante 

os tribuna.es a justiça que julgar assistir-lhe, 

:f'undado na lei, conforme o AViso do Mi-

msterio da Agricultura de 23 de Dezembro 

de 1886, publicado no Diario Off.
al o 

n. 360. 

o o to 
00 3. - Conforme o art. 91 do Regulam. 

o 
n. 5315 de 13 de Novembro de 1872 e os Avisos 

do ~ümsterio da Agricultura de 7 de 3a-



neiro e 27 de Maio do anno corrente, o se-

nhor que libertou o escravo com a condição 

de lhe prestar serviços, r.ao pode transferir 

esses serviços a outrem; no mesmo caso, po-

rem, não está o que os transfere a um ter-

ce iro , que se propÕe alfo=iar o escravo, 

sendo dada a este liberdade com aquella 

condição, como se deprehende da combi-

_ os Q 
naçao dos art. 61 e 91 § 1. do Regu1amemo 

o 
n. 5315. N'este caso a IBi supÕe que 

o escravo vai pagar em saIario o preço 

da liberdade, que alguam lhe adiam ou; 

a é como si houvesse tomado o dinheiro p. 

sua liberdade, e, obtida esta, fosse resga-

tar com seus serviços por certo prazo o ti-

tulo de sua divida. A IBi ainda presu-

mio que muitos senhores desejariam liber-

tar seus escravos, mas a circunstancias nao 

lb.t o permittiria.rn, carecendo do valor 

-de seus serviços em compensaçao do capital 

empregado para adquiril-os; que nao 

o fizessem sob a palavra do escravo, re-

ceiando que este nao a cumprisse, e per-

mittio que um terceiro concorresse para 

a liberdade conciliando seu imeresse com 

a do senhor do libertando e com o d'este. 



Não é criveI qw haja quem pense em com-

prax o qw está geralmenf;e depreciado; ou 

quem pense em vender por baixo preço o 

que pelo fundo de emancipação pode ser 

feito com mais vanf;agem. A liberdade 

fatalJnénf;e adquirivel em curto praso ez-

clue a probalidade de = venda sophis-

mada ou phantastioa, com o fim de illu-

dir a lei. 

a 
y,imrl;a de S. Ex. 

r 
F. p. C. (--) 

A 

de ce 
D. G. a Vm 



Ao .Juiz d'orphãos do Termo 

de S. Jozé 

o 
27 de 8 tbr 87-

o 
Constando de officio n 18 da-

e 
tado de 20 do corr. , que me 

dirigio o Major .A.n:f.;onio Er-

nesto Gomes Carne ire que 

no Districto da Colonia Mi-

litar deSanf;a The a existem 

escravos em casa dos herdeiros 

de Serafim 1>!1IDiz de 

Moura, e sendo contra dis-

posições lega.es a existencia 

de ta.es escravos no territorio 

da dita Colonia, assim o de-

ce 
claro a Vm ,por fins 

co:rrve niente s • 

F 



Provínoia de Santo. Catllarino. 

Palaoio da Presidencia, 22 de Fevereiro de 1888. 

~. 

2 Secção 

NQ."" •• ""." " 

o 
Illm. Snr. 

Fico de posse de offioio do 10 do 

a 
corrente, em 'lus V. S. , trou::x:e ao 

meu conhecimento 'lue no dia 2 

dteste mez o Cidadão Antonio Gon-

çalves Franco, para oommemorar 

o aniversario da visita 'lUS fiz 

á Villa de Biguassú, oabeça d'essa 

Comarca, concedeu cartas de 

liberdade a nove escravos seus, os 

quaes ha alguns annos haviam 

intentado uma acção de liberda-

de da qual foram julgadas care-

cedores, oom appelação ex-officio 

para o Supremo Tribunal da Rela-

ção, 'lus ainda não a decidio. 

Com justa satisfação agradeço 

similhante commu:nicação, e peço 

ª a V. S. ,'lua em meu nom", louve 

aquelle cidadão pela nobreza do 

acto 'lus acaba de praticar. 

a 
Deus Guarde a VS. 

r 
Snr D. Juiz de Direito da Comarca 



h>s Juizes 1~unicipaes abaixo 

de c la.:ra.dos 

ce 
Convem que Vm remetta 

com toda brevidade o mappa 

dos 

libertados sa:JW.e;-e=ios, con-

forma foi exigido em 

officio circular da 11 de 

9br
o 

ultimo. 

Capital 

Joinville 

Lages 

Curitibanos 

:B lume nau 

Campos Novos 

S. :Bento 

m ta 
S. Joaq da C da Sa=a 

Camill 



ta 
da C da Se= 

21 de Abril 88 -

o 
Em relação ao seu 01'1' 

o 
de 26 de Fev' ultimo de-

ce 
claro a Vm qoo os titu-

los probatorios 

para os libertos se7..agena-

rios já foram enviados 

a esse Juizo 

em Circular de 7 de 

Julho de 1887, 

----- e que o livro 

a p os termos das auii-

encias a que se refere 

. § o o arhgo 11 4 do Regu-

to o 
Iam de 14 de 9br do 

1885 dovo ser fornecido 

pr coma do resIBctivo 

Escrivão, conforme doi 

co 
soioncia a Vm em 

01'1'0 datado de 

hontem 

r 
Feito p. (---) 



S. P. 

Juiz de Direito 

s. Frarr..cisco 

Sanccionado hontem Decreto 

abolição escravatura. Governo 

ImP'lria1 ordeno se ja e:xecutad.a 

d.esde já. 

President 

Maio 14-88 

F J. da Rocha 

Igua.es 

Juiz de Direito de Itaja.l!y 

tt 11 de ta...,~ 

" " do Tubarão 

Juiz M. 
aI 

de S. Francisco 

" " de Joim'"ille 

" " de Itaja.by 

" n Olil· :B lume nau 

" " de Laguna. 

" " do Tuba....,""o 

Promotores de S. Francisco 

" de Ita~ahy 

n ~- laguna. 

" 'te Tubarão 

'ligario " Join-,rille 

" " S. Francisco 

" " Itajahy 

" " :B1umenau 

" " r.a..,~ 

" " Tubarão 



Prov.i.ncia de Santa Catharina 

Palacio da Presidencia, 14 de ~~io de 1888. 

lI ........... ,. Juizes de Direito e Muni= 

cipaes. 

Communico a V:;-S. para sua siciencia, 'lue por lele= 

gramas datados de 13 do corrente, pari;iciparam-mc os Exms. 

Srs. J.linistros e Secretarios de Estado dos lJegocios do Im-

perio e da Agricultura, COlllIOOrcio e Obras Publicas ter 

sido sancionada n'aquslla data, com imrner~as acclama= 

çoos :populares, a lei qw declara esx:tinsta a escrav.i.dão no 

Brazil, recommendando ao mesmo tempo 'lOO se ja desde já 

executada a dita lei. 

Deus Guarde a •••••••••••••••••• 



s .. P .. 

Telegramma. 

r 

Ao D. Juiz de Direi-to do -

- Tubarão -

Chefe de Policia tomou providencias. 

Procure por meios a seu alcance ga-

rantir liberdade a ex~scrava Custodia, 

communiq:oo-me qualquer occorrencia 

a respeito e preste infonnações minuciosas. 

4 - Junho - 88 - o Presidente 



Circular 

Àos Juizes Municipaes 

5 de Junho 88 

Envio a Vm ce , 
a _ 

p os f~ns con-

vanientes, o incluso exemplar 

do 
o 

jornal ~'Conservador" n 123, 

onde se acha publicado o 

Àviso circular de Ministe-

rio da Agricultura datado de 

13 do mez findo, com referen-

cia a Lei nO 3353 pela qual 

foi abolida a escravidão no 

Imperio 

Camill 

(---) 

D 




